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ABENC/GO

Associação Brasiteira de Engenheiros Civis
Departamento de Goiás

ESTATUTO DA
ASSOCTAÇÂO BRASI-EIRA DE ENGENHETROS CIVIS

DEPARTAMENTO DE GOÉS . ABENC/GO

GAPITULO I

DAS FINALIDADES DA ASSOCIAÇÃO

Ad. 1 - A ASSoclAÇÁo BRASTLE|RA DE ÉNGENHE|RoS ctvts / DEPARTAMENTo DE corÁs -
ABENC/GO é uma entidade civil sem fins econômicos, que tem por objetivo, em favor da sociedade, o
apeíeiçoamento técnico+ientlíco e o desenvolvimento cultural dos Engenheiros Civis, em todo
território goiano e tem duraçáo indelerminada e sede na cidade de Goiânia, na Rua C-217, Numero
204, Quadra 515, Lote 16, Setor Jardim América, CEP 74.270-310, Goiánia, Goiás.

Att. 2. - Para atingir seus objetlvos deverá a ABENCi GO:

a - Congregar os Engenheiros Civis do Estado de Goiás para defesa e presUgio da proíissão,
promovendo o desenvolvimento da Engenharia Civil enr todos os seus câmpos de atuaçáo;

b - DesenvolveÍ suas atividades sempre como entidade técnica, cultlral e independente, nâo
assumindo posiçóes polltico,partidárias e recebendo no seu seio todos os Engenheiros Civis, sem
discrimina$o de ideologias pollticas, crençás religiosas, origens raciais e de sexo;

c - Representar a Engenharia Civil Brasileira ê o pensamento dos EngenheÍros Civis de Goiás junto
aos poderes públicos, órgâos paraestatais e outras entidades de classe, culturais ou técnicas,
colaborando efetivamente, em todos os setores de sua cornpetêncía, paía o desenvolvimento técnico e

cultural do Estado unindo-se a outras entidades nacionais de engenharia para o seu progÍesso e
lndependência;

d - Representara Éngenharia Civil BrasileÍra e o pensamento dos Engenheiros Civis de Goiás junto às
MissÕes Diplomáticas ou representantes de orgânismos nacionais sediados em Goiás, junto aos
órgáos naclonaÍs a que esteja filiada, ou que por venfure vênha a se filiar, parlicipando dos seus
órgãos de direção, de comissôês de trabalho, de crngressos naçionais e internacionais, seminários,
encontros e de todas as maniÍestaçóes ligadas à profissão de Engenheiro Civil;

e - Pmmover o relacionamento entfe o exerclclo profissional e a formação do Engenheiro Civil,
através de permânente aproximaçào enüe c profissional e a Universidade, objebvando a integração
entre o ensino, a pesquisa e o exercÍcio proÍlssional;

Í - Promover o intercâmbio profissional com entldades congêneres e outras instjtuiçôes cientÍficas,
culturais e educacionais brasileiras, estrangeiras e internacionais,

g - Pugnar por uma presença efetiva da profissão, junto aos poderes públicos, e nos programas de
desenvolvlmento do PaÍs, em todas as tareÍas que envolvam o estudo e o projeto reíerentes a aluaçâo
no meio ambiente;

h - Envidar esÍorços junlo às enüdades incumbidas de orgênizeÍ, fiscalizãr e executar o ensino, no
sentido de estabelecerem cunículos adequados â realidade da Engenharia Civil;

i - Envidar esforços Junto aos Ôrgâos Fiscalizadores do exercÍclo profissional, no sentido de obter a
fixaçáo de elencos de atribuições condizentes com a real importância da modalidade de engenharía
que representa;
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ABENCIGO

J - Colaborar com as autoridades municÍpais, Regionais e federais para o estudo e solução dos

problemas relacionados com a Engenharia Civil;

k - promover encontros, colóquios, patestras, conferências, seminários, crngressos e outras reuniÕes,

sobre assuntos que, de qualquer maneira, se relacionem com a Engenharia Civil;

| - Promover a intensificaçáo do lntercâmbio sócio-cultural entre os Engenheiros Civis:

m - lncentívar a fundaçâo de cooperativas de ensino, de crédito, de consumo e de habitaçêo;

n - Lutar por uma adequada organizaÉo dos serviços de previdência social dos Engênheiros Civis
autônomos e ou empregados;

o - Lutar pela ampliaçáo do mercado de trabalho clos Engenheiros Civis;

p - Pugnar pelo estabelecimento de salárlos dignos para os Engenheiros Civis empregados, sêia nâs

entidades de direito público, seja nos de direito privado;

q - Organizar tabelas de honorários profissionais para o Engenheiro Civil;

r - Divulgar o Código de Éüca ProÍisslonal ê exigir pela sua obediência inestrita;

s - Estimular a organizaçào de assistência-técnica de engenharia ciül às camadas de baixa Íenda da
populaçâo;

t - Colaborar com os poderes públlcos em tudo o que estiver ao seu alcance;

u - Pugnar pela concessão de título de úilidade públicâ pelos governos federal, regionais e municipais
à ABENC/GO.

CAPÍTULO II

DOS ASSOCIADOS

Ád. 3 - Poderâo filiar-se à Assoctação apenas engenheiros civis habilitados ou estudantes dos cursos
de engenharia civil, de acordo com a legislação em vigor, exceto para as câtegorias'd" e "e" do art.4o.

Aft. 4. - Haverá as seguintes cetegorias de associados:

a - Associados Fundadores - Seráo os filiados de acordo com o art. 30, que tenham pariicipado da
Assembléia de Fundaçáo e âssinado as listás e livros de adesâo lnicial ou a respectiva ala;

b - Associados Titulares - Seráo os filiados de acordo com art. 3o que foreçn admltidos de acordo com
as prescriçóes destes estatutos;

c - Associados Beneméritos - Serão os Íiliados de acordo com o art. 30 que se destacarem por
serviços relevantes prestados à AssociaÉo;

d - Associados Honorários - Serão personalidades quaisquer que tenham contribuÍdo para o
desenvolvimento da Engenharia Civll;

e - Associados Cooperadores - Pessoas ÍÍsicas ou jurldicas quaisguer, ínieressadas no
desenvolvimento da Engenharia Civil e que para tal contribuam frnancejramente para a ABENC;

f - Associados Aspirantes - serâo alunos dos cursos de Engenharia Civil, matriculados nos 3c, 40, e 50

anos, e ou nos 50, 6o. 70, 8o, 9o e 100 perÍodos;

i
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Ã \ Assoclação Brasileira de Engenheiros civis
\-\ DepaÉamento de Goiás

ABENC/GO

parágrato ío - Os Associados Fundadores, Titulares, tsenemêritos ê Aspirantes, serâo vinculados aos

DepartamentoE Regionais;

parágralo 20 - Associados Honorários serão inscritos na Secretaria da Diretoria Nacional da ABENC.

Parágralo 30 - Os Associados Cooperadores serão inscritos no Departamento de sua Região de

atuaÉo.

Àí. 5 - Sáo direitos dos Associados das categorias Fundador, Titular e Benémérito:

a - Tomar parte nas reuniÕes que forem programadas;

b - Freqgentar as sedes, Nacional e Regionais e usâr suas instalaSes e equipamentos, nos termos
dos respectivos regulamentos;

c - Utilizar-se dos servlços imptantados pela Associaçáo e freqüentaí os cursos, encontros, colóquios,
palestras, conferências, seminários, congressos e íóruns, pagando apenas os seus custos, nos termos
dos respectivos régulamentos;

d - Votar e ser votado para os cargos de Dkeção e repÍ€sentaÉo da Associação;

e - Receber graluitamente boletins inÍormativos que a Associação editar;

f - Receber pelo preço de custo, publicaçôes e livros editados pela Associação;

g - Receber a preço de custo e por intermêdio da Associaçà0, pubJicaçÕes de sociedades congêneres;

h - Propor à direçáo da entidade as medidas que julgar necessárias ao seu melhor desempenho,

Aít 6 - Os Associados honorários, cooperadores e aspirantes terão todos os direitos acima, menos
votar e ser votado.

Art / - São oeveres dos Associados:

a - Cumpír e fazer cumprir este Estatuto;

b - Comparecer a todas as reuniÕes para as quais Íorem convocados;

c - Cumprir com zelo as tarefas, comissões e representaçôes a que se comprometam;

d - Desempenhar com zelo âs tarefas correspondentes aos cargos para os quais tenham sido
empossados;

e - Prestigiar de todos os modos a Associaçâo, abstendo-se de ernitir opiniâo por ela quando nâo
estela devidamenie credenciado;

Í - Evitar pronunclamentos pessoais que possam de qualquer manêirâ chocar-se com decisóes já
tomadas pela Associação;

g - Pagar pontualmente as mensalidades e taxas que Íorem estabelecidas para sua categoria;

h - Absler-se de praticar quaisquer atos que possam vir a prejudicar os interesses da classe dos
Engenheiros Civis;

i - Zelar pelo patrimônio da Associaçáo;

j- Respeitar e fazer reçeitar o Código de Êüca profissional.

Ruâ C-217, Quàdrõ 515, l-!lê 16, no 204, Setor iardim AmériG CÉP 71.27O-3LA - Gol8nia - G0
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\-\ DepaÉamento de Goiás

ABENC/GO

NL. ciados beneméritos e ho fro apresentada

pela pelo Conselho Consultl ciados conforme

sua lo Secretário e Pelo Pres O;

Ad. g - Se na Unidade da Federação na qual resldlr o engenheiro civil náo houver Departamento ou

Seçâo, esse poderá optar por peÍtencer ao Departamento ou Seçpo mais próxima;

Ati. 10 - Os Associados da ABENC não respondem solidariamente ou subsidiaramente pelas

obrigaçóes sociais contraÍd es pela AssociaÉ0.

Parágraío ,o. - Caso o associado queira desligar-se da ABENGGO, o mesmo poderá fazê-lo por

correspondência escrita encaminhada ao Presidente da ABENC-GO.

Parágrafo f. - A exclusão do associado se processará de acordo com o regimenlo intemo, bem como

de coníormidade com o disposto nos erts. 34, alÍnea "i" deste estatuto.

GAPITULO III

DA CONSTITUIÇÂO, ORGANIZAÇÃO, SEDE E FORO

Att. 11 - A Associação Brasileira de Engenhelros Civis / Departamento de Goiás - ABENC/GO, é uma
entidade intêgrada à oiretoria Naciqnal e Sepes Regionais, e é dirigida pela DÍetoria Regional, que

será empossada pelo Presidente elelto.

Parágrcfo ío- Haverá iunto à Diretoria Regional, um ConseÍho Consultivo e um Conselho Fiscel com
es tunÉee de Órgâo Consullivo, fiscalizador e Orientador da PolÍtica da EntÍdade.

Parágnío 2 o - Os órgãos de administragão da ABENC/GO:

a-aAssembléiaGeral;

b - o Conselho Gonsullivo;

c-oConselhoFiscal;

d - a Diretoria Regional,

At1. 12 - A ABENC/GO tem sua sede e foro no Municlpio de Goiània, Éstaclo de Goiás.

At1. 13 - A Assoclaçâo poderá federar tantas Seçôes Regionais, quântas íorem necessárias.

Parágrafo Único - O Departamento Regional da ABENC/GO abrange todo o territôrio do Estado de

Goiás
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CAPíTULO IV

DO DEPARTAMENTO E SUAS SEÇÔES

Ad. 14 - A ABENC/GO congregará apenas os membros da ABENC domiciliados no Estado de Goiás,
excetuando-sa os Associados honorários.

Ad. 15 - A ABENC/GO poderá criar por solicltaçáo de engenheiros civis interessados, Seçôes nos
Municlpios do Estado de Goiás, com um mlnimo de 10 integrante§.
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issociação Brasiteira de Engenheiros Civis
Departamento de Goiás

Atl, 16 - O Deparlamento Regional tem autonomia administrativa, econômica e financeira e é regido
por estatuto idêntico ao da ABENC Nacional, exceto na composifro de sua Diretoria, obrigando'se a:

a - Prestigiar as iniciativas tomadas pela Diretoria Nacional e pelo Conselho Consultivo;

b - Manter a Diretoria Nacional informada das resoiuçóes tomadas por seus respectivos dirigentes;

c - Registrar seus Estatutos na Diretoria Nacjonal:

d - Comunicar â Diretoria Nacionel, em cada exercÍcio social a qualiÍicaçáo, os nomes e número de
associados ou qualquer alteraSo nos seus quadros sociais, bem como as penalidades impostas aos
Associados;

e - Comunicar à Diretoria Nacional toda e qualquer notlcia de resoluçâo ou iniciativa do interesse â
oÍganlzaçáo geral da ABENC;

Í- Obedecer ao disposto no Estatulo Nacional, no que se aplique aos Departamentos Regionais;

g - Contribuir úimestralmente para Diretoria ABENC/Nacional, com 5% (cinco por cento) do repasse
das ARTs, depositando na conta bencaria da ABENC/Nacional:

h - Usar em documentos os SÍmbolos e o Emblema da ABENC, qualiÍicados pela sigla da respectiva
Unidade da Federaçâo;

i - Reconhecer que todas as iniciatlvas junto aos poderes públicos, órgáos paraestatais e entidades
congêneres ou aÍins, de âmbito federal, todos os assuntos e ligaçóes inlernacionais e de
representação, serão da alçada exclusiva da dire$o Nacional da ABENC, sendo vedadas aos
Departamentos e Seçôes, agirem por iniciativa própria nesse sentido;

j - Promover eleiçôes trienaig e alternativas para a renovação das suas Diretorias e dos seus
delegados e suplentes ao Conselho Consultivo e Conselho Fiscal, na época detetninada pelc
presente estatuto, comunicando os resultâdos à Diretoria Naclonali

k - O estatuto do Oepartamento Regional (da ABENC / GO) é c presente no gue se lhe aplicar

Att. 17 - Os dirigentes dos Departamentos Regionais bem como seus delegados e suplentes cjo
Conselho Consultivo, serão eleitos em assembléia geral do respectivo Departamento, poi. voto direio e
indívidual.

Nt. 18 - A direção de cada Seção caberá a engenheiro civil que resida na unidade íederativa de sua
Sede, nomeado pela Diretoria Regional.

Parégralo Único - A demissão do diretor responsável por qualquer seçáo, só poderá 'rer feita peia
Diretoria Regíonal.

Ad. 19 - A Dlretoria Regional, que é órgão executivo máximo, está constituÍda por um Presidenie, 1n

Vice-Presidente, 20 Mce-Presidente, 10 Diretor-SecÍetário, 20 Diretor-Secretário, 1o Diretor-Tesoureiro
e 20 Biretor-Tesoureiro, eleitos pela Assembléia Geral Edraordinária, com mandato de 3 (três) anos,
podendo ser reconduzidos nos termos dos artlgos do CapÍtulo Vll.

Parágnfo ío, - Os mandatos dos Diretores da ABENC-GO são de 03 (três) anos e coincidentes entre
si e a posse dos diretores será dadâ pelo Presidente da ABENC-GO que encerar o seu mandato.

Parágmfo f , - Os mandatos dos representantes dos Conselho Consultivo e Fical da ABENC-GO são
de 03 (três) anos e coincidentes entre si e a posse dos diretores será dada pelo Presidente da
ABENC-GO que encerrar o seu mandato.
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o="ociação Brasileira de Engenheiros civis
\-\ DepaÊamento de Goiás

ABENC/GO

Parágta{o3P. - Esse crítério va}erá, também, para as seções Regionais.

Aft. ZO - A Diretorla Regional se reunirá, ordinaÍiamente, pelo menos 0'1 (uma) vez por mês ou em

razào das necessidades de gestâo.

Art. 21 - As reuniÕes da Diretoria Regional só se iniciarâo com â presença de 04 (quatro) me s e

suas deliberações serão toínadas por maioria simples, dos Diretores Titulares presentes, cab ao

Presidenta o voto dê qualidade.

Ad. 22 - Haverá um Conselho Consultivo composlo de 07 (sete) membros efetivos e 03 (três)

suplentes e um Conselho Fiscat composto de 07 (sete) membros e 03 (tÍês) suplentes eleitos e da

mesma ícrma e eo mesmo têmpô em que a Diretoria Regional, totâlizandó 10 (dez) Conselheiros para

cada Conselho.

Parágrafo ío - Os Conselhos ConsultÍvo e Fiscâl se reuniráo ordinariamente uma vez poÍ ano, para

exame das contas da Diretorie e extraordinariarnente, por sua deçisão ou por solicltaÉo dOs

Presidentes do Conselho Fiscal ou da Diretoria Regional.

Parégêfa 20 - Os Conselhos Consultivo e o Fiscal terão seus respectfuos Presidentes êleito§ com
votaçáo entre os participantes de cada Conselho, com maioria de votos, cabendo a cada Prêsidenle a

escolha de quem irá secretariâlo durante o seu mandato,

Parágrcfo 3o - No caso de empate o Presidente será o associado mais antigo.

Parágrafo 4o - No caso de empate no julgêmento de assuntos votados pelos Çonselhos Consulüvo e
Fiscal, caberá a cada Presldentê o voto de qualidade.

Aít.23- O Depârtamento Regional da Associaçáo sêrá dirigido pela Diretoria Regional eleita através
da Assembleia Geral.

Aft. 24 - A Assembleia Geral, órgáo deliberativo máximo em âmbito Regional, será constituído por
todos os associados em gozo de seus direitos sociais, com domícllio na região e se reunirá
ordínariamente uma vez poÍ ano e extraoÍdinariamente, quando se flzer nece§sáío

Pará1rcío unieo- A convocaçáo para Assembléia Ordinária será através de Edital aíxado na sede da
Associaçáo, atrâvés de emails e no site da Eniidade, com prâzo mÍnimo de 03 (trés) dias úteis antes
dâ data da Assembleia.

Ár1 25 - A Assembleia Geral Regional se rsunirá êxtraordinariamente quando:

a - Convocada pelo Presidente da Diretoria ou pela maioria dos seus Diretores Regionais;

b - Quando convocada, conjuntamentê, pelos Presldentes dos Conselhos Consultivo e Fiscal;

c- Quândo convocada por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos agsociados.

Aft.26 - As Assembléias Gerais Ordinárias se instelarão nas datas e horas marcadas, com o quorurn
de 50% mais um dos Associados, e após uma hora sobre o horário previsio, poderáo instalar corn
qualquer número de Associados presentes.

Parâgrafo Único - A Diretoria Regional comunicará aos Associados, por circular as diretrizes e as
pautas das Assembleias Ordinárias Regionais.

Atl. 27 ' As Assembléias Gerais Regionais Extraordinárias sô poderáo insialacse em primeira
convocação, com metade mais um dos Associados no gozo de seus direitos sociais, em segunda
convocação, poderão instalar-se com qualquer número de Associados presente§.
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ÀBENC/GO

parágrafo único - Asegunda convocaçâo far-se-á parê o mesmo dia, com intervalo de uma hora' com

quralquer numero de Associados plesenles.

Atl. 2E - As deliberaçóes da As.semblêia Geral seráo tomadas por decisâo dos Associados presente,

com volação de 507o maiE um, excetuados os @sos previstoe nessês Estatutos.

Aú. Zg - A convocaçâo pâÍâ Assêmbléia extraordinâria será atravês de Edilal afxado na sede da

Associaçào, através ãe emails e no site da Enüdade, com prazo mÍnimo de 03 (três) dias Úteis anles

da data da Assembléia.

Parágrafo Úntco - Sempre que possÍvel, o edltâl seíá enviado pelo ooneio e oom a mesma

antecedência a todos os associados da ABENC-GO.

Afl. 30 - O edital de convocaçào das assembléias, seiâ ordinária ou extraordinária, deverá constar

sempre o motivo da convocaçáo e a ordem do dia.

Atl. 31 - Nas assemblélas extraordinárias náo poderãô ser discutidos assuntôs que não estejam

relacionados na ordem do dia,

Aft. 32 - Das decisões das assembléias gerais, ordinárias ou extraordinárias, haverá recurso com

efeito apenas devolutivo pare a Oiretoria da ABENC Nacional, dentro do prazo de 30 dias.

Art. 33 - Os Cargos da ABENCiGO serâo exercidos em caráter honorífioo, admitÍdas ajudas de custo
exclusivamente para dêspesás de reprêsenteçáo da entidade.

CAPíTULO V

Associação Brasileira de Engenheiros Civis
Departamento de Goiás

DAS COMPETÊNCTAS E DAS ATRIBUiÇÕES

Att. 34 - 

^ 
Dlretorla Regional cornpete:

a - Elaborar o seu rêgimento interno;

b - Elaborar, em consonància com a

Associação venha a prestan

c - Convocar assembléiâs gerais, através do Presidente da ABENC/GO;

d - Cumprir e Íazer cumprir o presente estatulo;

e - Reunir-se ordinariamente dê acôrdo com pautas previamente traçadas e extraordinariamente
convocadas, pelo Presidente ou pela maiôria do seu membros;

Í-DirigiraABENC/GO;

g - Dar posse a Diretoria RegÍonal eleita para o próximo triênio, através do PresÍdente;

h-Zelar pelo cumprimento do Códígo de Ética Profissional;

i - Aplicar penalidadesi

j- Estudar a filiaçâo da ABENC/GO a entidades de Engênhariâ Civil Estadual e Nacional;

k - Promover eventos de interesses da Engenharia Ciü|, através da Diretoria TécnÍce.

Diretoria Nacional, os regulamentos dos serv ços que 3
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Art. 35 - Às Assembléias Gerais da ABENC/GO compete:

a - Reunir.se ordinariamente de acordo com a BUa pauta previamente estabelecida

extraordinariamente semprê que Íor convocada nos termos destes estatutos;

b - deliberar sobre todos os assuntos de interesses da Associaçáo que sejam suscitados;

c - destituir os administradoresi

d-alteraroestatuto;

e - eleger associados em eleíções direias e secretas, para os cargos de Conselheiro Regional e de

suplenÉ de conselheiro Regionaljunto ao cRÉ\.Go, como representantes da ABENC/GO;

í - dissolver a entidadei

g - eleger os administradores.

Para as deliberações a que referem as allneas 'i" e "d', deverá convocar
lmente para este fim, eÍgido o voto concorde de 2l/3 (dois tergos) dos presenles,

berar, em primelra convocaçáo, sem a maioria absoluta dos associados, e com

menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

A1t. 36 - Ao Conselho Consultivo compete:

a - Deliberar sobre as metéÍias que e relacionam com a administraçào da ABENC/GO e que, pôr

intermédio da Dlretoria Regional, lhe seja submetidas;

b - Aprovar o Regimento interno da ABENC/GO juntamente com a Direioria Regional;

c - apreciar os alos praticados pela Oiretoria Regional sob dependências de sua eprovação;

d - aprovar, para julgamento da Assembléia Geral Ordináia apôs parecer do Conselho Fiscal, a

presiaçáo de contas da DiretoÍia Regional referentes ao exerclcio antenor;

e - autorizar quaisquer despesas extraordinárias que lhe forem solicitadas pela Diretoria Regional,
depois de iulgadas convenientes e necessárias;

f - homologar e proclamar, após recebimento dos resultados da Junta Eleitoral, no prazo 24 (vinte e

quatro) horas os resultados das elei$es dâ Diretoria Rggional.

Att. 37 - O Conselho Consultivo reunir-se-á com presença rnÍnima de 50o/o (cinqoenta por cento) oe
seus membros:

1 - OrdinarÍamente:

a - Semestralmente, pare aprovar ou nâo as contas da Diretoria Regional sintetizada nos respectivos
balancetes sêmestrals em reuniáo conjunta com o Conselho Fiscal e debater assuntos constantes da
ordem do dia;

b - no mês de dezembro de cada ano pâra receber, apreclar e aprovar â proposta orçamentária da
Diretoria Regional, pera o ano seguinte, após parecer do Conselho Fiscal.

2 - Extraordinariamente;
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a - em qualquer tempo, por cenvocãÉo de seu Presidente a pedido da Presidência da ABENC/GO pu

ior conr'ocai:o Oe ti3 (üm terço) de seus membros, paía âpreciar quaisquer assuntos;

b - para apreciar recursos da Diretoria Regional e associados.

Atl. 38 - r\o Conselho Fiscal compete:

a - examinar o balancete semes[al apresentado pela Diretoria Regional da ABENC/GO e apresentar

p.r..ei ao Conselho Consultivo devendo o mesÍno ser discutido e votado em conjunto e apÔs dar

conheclmento de seu parecer aos associados;

b - êxaminar a proposta orçamentáía anual elaborada pela Diretoria Regional, emiündo parecer e

remetendo ao Conselho Consultlvo para a sua aprovaÉo;

c - eiaminar as prestaçôes de contas elaboradas pela Diretoria Regional, devendo dar conhecimento

de seu parecer aos associados e submetê{o à aprovaçáo da Assembléia;

d - denunciar ao Conselho Consultivo enos administfativos ou quaisquer viola@es da lei ou deste

Estatuto, sugerindo as medida a serem tomadas, inclusive para que possâ, em cada caso, exercer
plenamente sua função fiscelizadora.

Art. 39 - O Conselho Fiscal reunir-se-á com a presença mÍnlmá de 50% (cinqüenta poÍ cento) de seus

membros:

I - Ordinariarnente:

a - Semestralmente, para a analisar e apresentar parecer sobre balancetes semestrais e anual,

debater assuntôs constantes da ordem do dia;

b - anualmente para examinar e dar parecer da proposta orçamentária.

2 - Extraordinariamente:

a - em qualquer tempo, por convocagào de seu Presidente a pedido da Presidência da ABENC/GO, a

pedido da DÍretoria Regional, Conselho Consultivo ou metâde de seus membros, para apreciat
quaisquer assuntos;

At1. 40 - Ao Presidente da Diretoria Regional comPetel

a - Representar a Associação atlva e passivamente, judicial e extra' judicialmente, sendo-lhes
facultado delegar poderes e outorgar procuragões;

b - convocar as reuniões de sua Diretori:: e, quando for o caso, as Assembléias Gerais Regionais,
presidindo aquelas e instalando estas;

c - assínar as atas das reunióes e rubricar os livros da secretaria e tesouraria;

d - ordenar despesas orçamentárias e, juntamente com um dos tesoureiros, assinar cheques;

e - admitir e demitir funcionár;osi

Í - organizar anualmente relatórios das atividades do Departamento Regional que será apresentado na
primeira reunião do exercÍcio subseqOente da Diretoria Regional ou da Assembléia Geral Regional,
conforme o caso:

g - em nome da OiÍetoria Reglonal Íindante, dar posse a nova Direloria Regional eleita;

Associagão Brasileira de Engenheiros Civis
DePartamento de Goiás
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Att, 41 -Aos 10 Vioe-Presidente e 2'ViCe-Presidente da Diretoria Regional comPetem:

a . auxiliarem o presldente da Diretoria Regional Bm suas ausências e substi'tuÍ'lo, em seus

impedimêntos obedecendo'se o critério de antiguidade ne Entidade'

b - vago o cargo de Presidente, sêu substituto para o-restante do mendato será escolhido entre o 1o

Vice-piesidentõ e o 20 Vice-Presidente em reuniào da Diretorla Regional com o Conselho Consulttvo

c - se o presidente ficaÍ temporariamente ausente, com perÍodo náo superior a 60 (sêssenta) dias, a

substituição será efetivada, por indicaÉo do mesmo e, caso náo o faça' voluntaria ou

involuntáriamente, por um dos Vice-Presidentes que será escolhido em reunião da Diretoria Regionat

Att.42 - Aos 1o Diretor- Secretário e 20 Diretor-Secrelário da Diretoria Regional competem:

a - manterem em dia as atas e os arquivos da Associagão e substituir os Vice Presidentes em seus

impedimentos;

b - superintender os serviços da Secretaria e do respectivo arguivo, bem como zelar pelo

cumprimento das formalidades legais a que a Entidade esta sujeita;

c - secretariar as sessões da Diretoria Regional e Assembléia Geral, lavrando e assinando as

re§pectivas atas;

d - colaborar com o Presidente no preparo do relatório anual de prestaçâo de contas;

e - @mparecer às reuniôes da Diretoria Regional e as reuniÕes coniuntas com os Conselhos
Consultivo e Fiscã1.

Art. 43 - Aos 1o Diretor-Tesoureiro e 20 Diretor-Tesoureiro da D retoria Regional competem:

a - à administra6o financelra da Associaçáo e substiluir, pela ordem o,1o Diretor- Secretário e 20

Diretor-Secretário os em seus impedimentos, sendo de suas responsabilidade assinar conjuniamenie
com o Presidente da Diretoria Regional,a documentaçáo de execuçáo financeira;

b - superintender os serviços da tesouraria e contabilidade, zelando pela escrifuração dos respectivos
livros e Íichas referentes à situação do associado, que deveráo sermantidos rigorosamente em dia;

c - assinar juntamente com o Presidente da ABENO/GO, documentos que envolvam responsabiiidade
financeira da ABENCiGO:

d - fiscalizar a anecadaçâo das rendas provenientes de juros de tltulos e depósitos, de mensalidades
ou jóies, dos alugueis de imóveis ou de quaisquer oufas procedências;

e - apresentar semestralmente o balancete das contas da ABENC/GO, bem como o balanço anual;

f - ter sob sua imediata fiscalização o ceixa, bem como serviço de Contabilidade Geral e
Orçamentaria.

Associação Brasiteira de Engenheiros Civis
DePartamento de Goiás

Parágraío lJnico - Ao 20 Oiretor-Tesoureiro caberá as funçÕes de gerenciar o patrimônio da
ABENC/GO, de bens móveis, valoÍes financeiros, tltulos, prêmios doaçÕes e outros valores-

CAPíTULO VI

DOS SíMBOLOS DA ABENC/GO:
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DOS SÍMBOLOS DA,ABENC/GO;

Associação Brasileira de Engenheiros Clvis
Departamento de Goiás

AIí. 44 - A ABENC/GO teÉ BRASÃO - BANDEIRA - CORES - EMBLEMA . DISTINTIVOS -
MEDALHAS - DIPLOMA§ idênticos aos da ABENC|/Nacional.

Parágnlo ío- Os sÍmbolos serão eslabelecidos, levando-se em conta os fatores históricos e as leis da

Heráldica e da Eslética, e registÍâdos como marcâs próprÍas da Entidade.

Parágra{o 2o - As cores da ABENC/GO sâo azul e branco.

Parágnío 3'- O brasáo e a bandeira representarão a engenharia civil do Brasil em consonáncia com a
legislação em vigor.

Paégnfo 40 - O Emblema servirá para identificar e ümbrar todos os documentos, medalhas,

distintivos, diplomas, sobre.carta e outros e será usado na forma do Art. 160 letra 'h', êXceto no caso

da Direloria Nacional em que será qualificado pela expressáo - Nacional.

Parágrafo 50 - Todos os sÍmbolos da ABENC/GO obedecerão a modelos, aprovados pela Diretotia
Necional, os quais após a aprovagão serão anexados a este estatuto passando a fazer parte

integrante do mesmo,

CAPITULO VII

!-rR(iü í
f- L_t}

DAS ELErÇÔeS E DAS CONDrÇÕES PARA SER ELEITO

At|. 4* As eleiçóes far-sê.ão por escrutinio universal, secreto e dlreto, nas assembléias
exraordinárias adrede convocadas, tendo direito a voto todos os associados em gozo de seus direitos

Parágrafo Único - Nas eleiçÕes da ABENC Naalonâ|, a ABENC-GO se íará represêntar pelo seu
Presidente da Diretoria Regional. No caso da impossibilidade de comparecímento do Presidente da

Diretoriâ Regional da ABENC-GO podeÉ ser representado por outro associado por ele indicado,
outorgando-lhe a devida procuração.

Aft.46 - Os Conselhos Consultivo e Fiscal, a Diretoria Regional e os Conselheiros para o CREA-GO,
seráo eleitos em Assemblêias Gerais Estraordinárias adrede convocadas para tais Íinalidades, frcando
cerio que as mesmas deveráo se fazer realizar sempre no mês de novembro

Parágrafo Único - As A.ssembléias extraordinárias, convocadas para as eleiçôes da ABENC-GO,
iniciarão às '12:00 horas, em 1ü convocação, e deliberarâo com a metade e mais um dos Associados,
em dia com suas obrigaçôes oom a ABENC/GO, presentes e, em 2t convocaçâo uma hora depois com
qualquer número de Associados e se enceraráo no mÍnimo às 17;00 hs (dezessete horas).

Aí1. 47 - Para conconer às eleiçôes os candidatos deveráô:

a - Pertencer às categorias de Assocíados fundadores, titulares ou beneméritos;

b - Estar quites com a Associação.

Ad. 48 - As inscrifres de candidatos íar-se-âo no perlodo de 07 (sete) dias que antecedem as datas
das eleigôes, na sede da ABENC/GO.

ParágÍaÍo único - As inscriçÕes seráo exclusivamente por chapas completas, com os comprovantes
de inscriçáo dos candidatos.

R.ua C-217, Quàdra 515, Lote 16, no 204, Setor lardlm AmérlG - CEP 74.27C-3L0 - Goiâniô - GO
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CAPITULO VIII

Associação Braslleira de Engenheiros Civis
Departamento de Goiás

DAS CONTRTBUTÇÕES

Att. 49 - Os valores de todas as contribuiçôes paÍa a ABENC-GO. serâo Íixados anualmente.

Att. 50- Das anecadações brutas apuradas na ABENC-GO., ou de suas seções, 5% (cinco por cento)
será destinada à FederaÉo, ou seia, à Diretoria Nacional, exceto das doaçÕes, inclusive aquelas para

a Íealizâçáo de eventos.

Ail.51 - OexercÍciofiscal teráinicioalodeianeiroeencerrar-s+áem31 dedezembro.

Art. 52 - A ABENC-GO., e as suas seçóes, enviarâo, trimestralmente, relatórios das suas receitas e

despesas da prestação de conta do convênio das ARTs, com os CREAs, para a ABENC/Nacional.

CAPITULO IX

DAS PENALIDADES E APLICAÇÔES

Ad.53 - O poder de punir disciplinarmente compete à Diretoria da ABENC-GO,, na forma da letra'i"
do Art. 34 e será exercido ern relagão ao:

a - Associado que praticar ato que a critério das Diretorias Regionais seja considerado
incompatÍvel com o decoro e dignidade da classei
b - Assoclado que deixar de satisÍazer seus compromissos com a ABENC/GO durante 3 (três) anos

Parágnlo ío - Serão aplicadas as seguintes penalidades:

a - Advertência reservada;

b - censura pública:

c - eliminação do quadro social,

ParágraÍo 20 - As penalidades de advertência serão aplicadas aos Associados que infringirem o
piesente estatuto e que não se enquadrem no disposto do parágrafo 3'desle artjgo.

Parágnfo 3o - SeÉ eliminado o associado que:

a - Ofender ou faltar com o reçeito a qualquer associado, na sede social, ou em reuniÕes oÍiciais;

b - pronunciar-se €m nome da ABENC/GO sem a competente delegaÇáo de poderes;

c - for condenado por lnfragáo ao código de ética profissional;

d - for condenado pela justíça criminal por ato infamante ou contra a dignidade da engenharia civil.

PaÉgralo 40 - A exclusáo do assooiado só ocorreÉ mediante instauraçáo de processo administrativo
com esse fim, presidido por associado indicaclo pela Diretoria da ABENC/GO, que intimârá o mesmo
para apresentar deÍêsâ no prâzo de 1 5 (quinze) dlas.

Parágrafo 5o- O processo acima indicado deverá ser concluÍdo no prazo de 60 (sessenta) dias, após o
gual deverá ser encaminhado relatório à Direçêo da ABENC/GO, que, na hipótese de constataçáo de
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motivo à exclusâo do associado, deverá sbr inclutdo na paute da próxima Assembléia Geral Regional,

para votaçáo da exdusáo ou náo do associado.

parágrafo 60 - Da dectsáo que determiner a exclusáo do associado, sefilPre caberá recurso à

niseãrUteia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias, contada da data da intimação da decisão e

devldamente protocolâda iunto à Diretoía regional, para apreciaso e decisão.

Atl. 54 - Seráo rêadÍnitidos, mediante requerimento à Diretoria do departamenlo regional a que se

Íliavâm, sem formalidade alguma os Associados eliminados desde que solvam os seus compromissos

com a ABENC/GO.

Aft. 55 - Nos demais casos de eliminação a remissáo só se processará por decisão Diretoria Nacional.

Att. 56 - Perderá o mandato o membro da Diretoria Regional quel

a - Deixar de tomar posse até o prazo de 30 (trinta) dias após sua eleiÉo;

b - deixar de comparecer a 03 (três) reuniôes consecuüvas ou 05 (cinco) a meis, sem epresentar

justificaüvas,

Atl. 57 - A Diretoria da ABENC/Nacional poderá intervir nos Depadámentos que não estejam

cumprindo com suas obrigações estatutárias.

parágrafo únlco - Poderá indicar inteNentoí ou iunia lnterventora para dirigir o Dêpartamento

temporariâmente.

CAPITULO X

DO EXERCÍCIO SOCINI

Att.58 - O exerclcio social terá inÍcio em 01 de laneiro e será encenado no ciiâ 3í de dezembro de

cada ano.

Aft Sg - Até o último dia úül de cada primeiro semestre civil, serào elaboradas, corn observância das
prescriçÕes legais, os balanços e demais demonstraçÕes financeiras cablveis do exercÍcio encerrado

em 3l de dezembro, do ano anterior.

Atl. 60 - A prestaçáo de contas observará:

a - Os princlpios fundamentais de contabilidade e as Normãs Brasileiras de Contabilidade;

b - a publickJade, por qualquer meio ef,caz, no encêrramento do exercÍcio fiscal, do relatório de

atividades e das demonstÍa@es financeiras, incluindo certldÕes negativas cie déb'rto junto ao INSS e

FGTS, colocando-os a disposiçào para exame de qualquer cídadão;

c - a realizaçào de auditoria, inclusive por auditores exlernos independentes se for o caso, da
apliceçâo de eventuais Íecursos obtidos com amparo em Termo de Parceria ínnado com a

Administraçáo Pública Direta e lndirela, conforme previsto nas normas aplicáveis;

d - que o recebimento de recursos e bens de origem públíc€ recebidos será feita conforme
determinado no parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal.

Associação Brasileira de Engenheiros Civis
DePaÊamento de Golás
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CAPÍTULO XI

Associagão Brasileira de Engenheiros Civis
DepaÉamênto de Goiás

DO PATRIMÔNIO E SUA DESTINAÇÃO

Ati,61 - O patrimônio da ABENC"GO ou de suas Seçôes, será constituÍdo de bens móveis, imóveis,
direitos e valores pelos mesmos adquiridos ou recebidos sob a forma de doa@es, legados
subvençÕes, auxílios ou outra forma legalmente admitida.

Att. 62 - As rendas e receitas serão provenienles de;

a - Contribuiçôes sociais e de outras origens;

b - contrÍbuiçÕes financeiras provenientes de convênios ou lermos de parceria Íirmada com instituiçÕes
públicas ou privada;

c - legados, auxllios, doaçôes, subvençôes, direitâs ou créditos e outras aquisiçÕes proporcionadas
por quaisquer pessoâs naturais ou jurÍdicas, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, sejam
associadas ou não;

d - resultados Íinanceiros de aplicação de seus próprios recursos e os produzidos portodos os seus
bens, direitos, prestaÇâo de serviços e eventos destinados à captaçâo de recursos;

e - os bens móveis e imóveis, títulos, valores e direitos peÉencentes ou que venham pertencer à

ABENC-GO-, ou às sues SeÉes;

Í - receitas oriundas das tecnologias desenvolvidas,

CAPÍTULO XII

L., j

PR(}C,
F:LS

DA DISSOLUÇÃO E LTOUTDAÇÃO

Art. 63 - A Associaçâo dissolver-s+.á nas hi@teles previstas em lei ou por delibera$o de associados
que represente, no mlnimo, 2/3 (dois terços) de seus associados, destinando-se seu patrimônio, após
pagamento dos credores, a instituição congênere no PaÍs ou, inexistindo esta, a qualquer outra
instituiçâo beneficente que se dedique ao apoio à Engenharia Civii.

CAPíTULO XI!I

DA VIGÊNCIA

Áft. 64 - Este Estatuto na forma atual e aprovado, sô poderá ser attêrado após 03 (três) anos de
vigência, por proposta da Diretoria Regional ou de seus associados, respqitando-se o quorum previsto
neste estatuto.

An. 65 - Os casos omlssos ou de interpretação do presente estatuto serão resolvidos pelo Conselho
Consultivo, em conjunto com a Diíetoria Regional, da ABENG/GO.
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ABENC/GO

Att. 66 - No desenvolvimento de suas atividades, a ABENC/GO observará os princlpios da legalidade,
impessoalidade, moralldade, publicidade, êconomicidade e eíiciência, não fazendo qualquer
discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Ad, 67 - Em todos os atos de gestáo, os dirigentes da ABENC/GO dêveráo adotar práticas
neçessárias e suficientes a colbir a obtenfio, de forma individual ou coleliva, de benefÍcios ou
vantagens pessoais, em deconência da participaçâo no respectivo processo decisório.

Att.68 - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relaçáo à ABENC/GO, os atos
de qualquer diÍígente, procuradoÍ ou funclonário que o envolverem em obrigaçóes ou negócios
estranhos ao objelo social, tais como Íianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de
terceiros.

Aft. 69 - Aplicar-se-á aos casos omíssos ou duvidosos as disposiçÕes legais vigentes e, na falla
destas, oaberá ao Conselho Consultivo, em conjunto com a Diretoria Nacional, clirimir dúvidas e
deliberar a respeito.

Associação Brasileira de Engenheiros Civis
Depaltamento de Goiás

Goiânia, 18 deleverairo dê 2009.
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